
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 116.078 - AL (2019/0221885-0)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
RECORRENTE : MARCOS DOS SANTOS SILVA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
 

  

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O 
TRÁFICO. CORRUPÇÃO DE MENORES. PRISÃO 
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. 
ARGUMENTOS GENÉRICOS. GRAVIDADE 
ABSTRATA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
VALORAÇÃO.  REVOGAÇÃO DO DECRETO 
PRISIONAL. MEDIDAS CAUTELARES. 
ADEQUAÇÃO. RECURSO PROVIDO.

1. A privação antecipada da liberdade do cidadão acusado 
de crime reveste-se de caráter excepcional em nosso 
ordenamento jurídico, e a medida deve estar embasada em 
decisão judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF) que 
demonstre a existência da prova da materialidade do 
crime e a presença de indícios suficientes da autoria, bem 
como a ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 
312 do Código de Processo Penal. 

2. Caso em que o decreto que impôs a prisão preventiva 
ao recorrente não apresentou qualquer motivação 
concreta e individualizada apta a justificar a necessidade 
e a imprescindibilidade da segregação. 

3. A necessidade de garantia da ordem pública e a 
gravidade abstrata do delito, dissociadas de quaisquer 
elementos concretos que indicassem a necessidade da 
rigorosa providência cautelar, não constituem 
fundamentação idônea para justificar a medida extrema, 
notadamente diante das condições pessoais favoráveis ao 
paciente. Constrangimento ilegal configurado. 

4. As condições subjetivas favoráveis ao recorrente, 
conquanto não sejam garantidoras de eventual direito à 
soltura, merecem ser devidamente valoradas, quando não 
for demonstrada a real indispensabilidade da medida 
constritiva, como ocorre no caso em apreço. 

5. Recurso conhecido e provido para revogar o decreto 
prisional do paciente, salvo se por outro motivo estiver 
preso, sob a imposição de medidas cautelares, a critério 
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do Juízo de primeiro grau.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça,  por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e 
Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o 
Sr. Ministro Felix Fischer. 
 
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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